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 INTRODUÇÃO


Fazer brev introdução, dizendo que este documento é integrante do PPRA ....................

OBJETIVOS

Determinar quai são os  objetivo so PPRA, como manter um programa permanente, preservar a saúde e a integridade dos empregados, analisar riscos e agentes  de exposisão, monitoramento periódico, e  atender a Norma Regulamentadora NR- 9 

PRAZOS


Determinar os prazos para as diversa fases do Programa   

ESTRUTURA

 Determinar quando será realizado o o planejamento anual e quem o fará
RESPONSABILIDADES

Elencar as diversas responsabilidades de empregados, líderes, coordenadores, supervisore, gerente, diretors, Sesmt, especificando quem deve fazer oque perante o PPRA

Ex.:
SESMT

- Apoia e assessorar,  através da aplicabilidade da normas legais, bem como realizar as devidas avaliaçoes ambientais e acompanhar atividades do cronograma, e monitorar o andamento do programa.

RESPONSABILIDADE  TÉCNICA DO P.P.RA.

Nome, Formação e Função. 

DEFINIÇÕES



Para efeito deste P.P.R.A consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 

•   Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações não ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-som.

•   Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que pela natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por ingestão.

•   Consideram-se agentes biológicos, as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre outros.

ANTECIPAÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS 

    A antecipação dos riscos na empresa ocorrerá através de análise de projetos de novas instalações, métodos ou processos de trabalho, ou modificações dos já existentes, visando identificar os riscos potenciais e para introduzir medidas de proteção para sua redução ou eliminação.

        Desta forma, para todas as atividades,  o serviço especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, SESMT, deverá ser envolvido e emitindo parecer técnico.

RECONHECIMENTO DOS RISCOS AMBIENTAIS

A etapa de reconhecimento dos riscos ambientais requer um planejamento de trabalho para estabelecer critérios em função dos contatos preliminares, negociação, objetivos, recursos humanos, materiais e tempo disponíveis. Foram realizadas visitas técnicas a todos os setores envolvidos, entrevistas com os coordenadores e líderes das áreas, a fim de definir os diversos agentes de riscos presentes. 

O reconhecimento dos riscos poderá conter itens como:

Riscos: 
Grupo de risco ao qual pertence o agente.

Agente:
É a substância elemento ou energia capaz de causar danos.

Tipo de exposição:
Especificar o tipo de exposição ao qual o empregado está exposto.

N( de Empregados expostos:
Informar quantos empregados trabalham no local.

Avaliação:
Avaliação quantitativa ou qualitativa

Prioridade:
Priorizar as medidas de ação a serem tomadas 

Pode ser priorizadas pelo número de empregados expostos, número de reclamações existente, matriz de pesos etc
AVALIAÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS

As  avaliações quantitativas serão realizadas baseando-se nas informações levantadas durante a fase do reconhecimento dos riscos.

Cada avaliação será realizada com base em metodologias pré estabelecidas, conforme determina as Normas Regulamentadoras.

Todo o monitoramento deverá gerar um relatório, que será mantido em arquivo durante 20 anos.

Os empregados envolvidos em avaliações, receberão cópia dos resultados de seus monitoramentos.

A Gerência da Fábrica receberá um relatório completo após cada trabalho para tomar ciência dos resultados, estabelecer as prioridades e responsáveis no que se refere as recomendações dadas pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho para redução ou eliminação das exposições.

Semestralmente, deverá ser realizada uma avaliação do desenvolvimento do planejamento anual, bem como o estabelecimento de novas metas e prioridades se necessário.

Se o cronograma original for alterado, um novo deverá ser gerado.

Anualmente, no mês de Julho o P.P.R.A. também deverá ser revisado, principalmente no aspecto estrutural.

As revisões do planejamento anual, quanto ao P.P.R.A., deverão ser apresentadas e discutidas com a CIPA, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e a cópia destas anexadas ao livro de atas.

MEDIDAS DE CONTROLE

 A adoção de medidas de controle necessárias e suficientes para a eliminação, a minimização e/ou o controle dos riscos ambientais sempre que forem verificados uma ou mais das seguintes situações:

· Identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde; de constatação, na fase de reconhecimento, de risco evidente à saúde; se quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excederem os valores dos limites previstos na Norma Regulamentadora nr. 15, ou, na ausência destes, os valores de limites de exposição Ocupacional adotadas pela ACGIH, American Conference Of Governmental Industrial Hygienist, ou aqueles que  venham a ser

 estabelecidos em negociações coletivas de trabalho, desde que mais rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos.

· Quando, através do controle médico de saúde, ficar caracterizado o nexo causal entre danos observados na saúde dos empregados e a situação de trabalho a que eles ficam expostos.

· As medidas de controle propostas devem ser sempre de comum acordo com os profissionais da área de Segurança e Medicina do Trabalho.

· A toda implantação de medidas de caráter coletivo deverá ser acompanhada de treinamento dos empregados referente aos procedimentos que assegurem a sua eficiência e de informação sobre as eventuais limitações que as proteções ofereçam.

· Quando for inviável tecnicamente a adoção de medidas de proteção coletiva, ou quando estas não forem suficientes ou estiverem em fase de estudo, planejamento ou implantação, ou ainda em caráter complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, obedecendo a seguinte hierarquia:

· Medidas de caráter administrativo ou de organização de trabalho.

· Utilização de equipamento de proteção individual, E.P.I.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

    A seleção dos equipamentos de proteção individual, será feita através de estudo designado E.P.I. X Função, nos moldes do Programa de Controle Total de Perdas, considerando-se a eficiência necessária para o controle da exposição ao risco e o conforto oferecido segundo avaliação do trabalhador usuário.

   Para todas as medidas  de controle implantadas, serão realizadas avaliações para verificação da sua   eficácia.    Estas avaliações deverão ser emitidas formalmente.

NÍVEIS DE AÇÃO

Serão adotadas medidas de controle, para as funções que apresentem exposições ocupacionais acima dos níveis de ação, conforme segue:

Para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%) conforme critério estabelecido da Norma Regulamentadora nr. 15, Anexo nr. 1, item 6.
REGISTROS DE DADOS

Informar como serão arquivados os registros de dados por um período de 20 anos.

INFORMAÇÕES

Os empregados interessados terão o direito de apresentar propostas e receber informações e orientações, a fim de assegurar a proteção aos riscos ambientais identificados na execução do P.P.R.A.

Os empregados serão informados de maneira apropriada sobre os riscos ambientais que possam originar nos locais de trabalho e sobre os meios disponíveis para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos mesmos.

 DISPOSIÇÕES 

Todas as empresas prestadoras de serviços deverão atender ao  estabelecido neste P.P.R.A.

Os dados levantados pela CIPA, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, através do Mapa de Riscos, será considerado quando do planejamento das atividades requeridas pelo P.P.R.A.

Na ocorrência de riscos ambientais nos locais  de trabalho que coloquem em situação de grave e  iminente risco, um ou mais empregados, os mesmos poderão interromper de imediato as suas atividades, comunicando o fato, ao superior hierárquico direto para as devidas providências.             

RECONHECIMENTO 

1. Área X
Descrever a planta com a localizaçào, área, construída, características dos prédios,  equipamentos, máquinas, medidas de protçào, descrição do processo
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